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NOTÍCIAS TJERJ*  
 

Quarteto Bosisio é a próxima atração do programa Música no Palácio 
 
Ministro Luiz Fux faz palestra para novos juízes do TJRJ   
 
Ouvidoria geral suspende atividades nesta segunda-feira   
 
TJ do Rio define regras das eleições para cargos da Administração   
 
Justiça do Rio ouve PMs acusados de estupro no Jacarezinho   
 
Tribunal Pleno do TJRJ elege novos membros para o Órgão Especial  
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NOTÍCIAS STF*   
 

Vantagem de caráter geral pode ser concedida a servidor inativo, decide STF 
 
Foi negado provimento pelo Supremo Tribunal Federal ao Recurso Extraordinário (RE) 596962, com 
repercussão geral, no qual o Estado de Mato Grosso questiona decisão da Justiça local quanto a remuneração 
de servidora pública estadual aposentada. No caso, o poder público alega que a chamada verba de 
aprimoramento de docência, instituída por lei estadual, só poderia ser dirigida a professores em atividade. 
 
De acordo com o relator do RE, ministro Dias Toffoli, a verba de incentivo ao aprimoramento à docência, 
instituído pela Lei Complementar 159/2004, de Mato Grosso, “constitui vantagem remuneratória concedida 
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indistintamente aos professores ativos”. Assim, afirmou, pode ser extensível aos inativos. 
 
Como trata-se de RE com repercussão geral reconhecida, em tema repetitivo, o ministro fixou quatro teses 
sobre o julgado, citando precedente do STF, de relatoria do ministro Ricardo Lewandowski, segundo o qual as 
vantagens de caráter universal são extensíveis aos aposentados. 
 
Nas diretrizes fixadas, o ministro ressalta, entre outros aspectos, a observação de regras de transição 
introduzidas pelas Emendas Constitucionais (ECs) nº 41/2003 e 47/2005. Segundo sua proposta, as vantagens 
de caráter geral, por serem genéricas, são extensíveis aos inativos, regra que se aplica aos servidores que 
tenham ingressado no serviço público antes da publicação da EC nº 20/1998 e se aposentado ou adquirido o 
direito à aposentadoria antes da EC 41. 
 
Seu voto foi acompanhado por unanimidade, vencido parcialmente o ministro Marco Aurélio, que se 
pronunciava sobre o caso concreto, mas não adotava as diretrizes listadas pelo ministro relator. 
 
Processo: RE 596962 
Leia mais... 
 

Ausência de acusado em interrogatório judicial não legitima prisão cautelar 

O ministro Celso de Mello deferiu pedido de reconsideração formulado nos autos do Habeas Corpus (HC) 
123043 em favor de M.F.R.J. para suspender cautelarmente, até o final do julgamento da presente ação, a 
eficácia do decreto de prisão preventiva determinado contra o acusado pela 2ª Vara Federal de Araraquara 
(SP). Com isso, o ministro determinou a expedição do alvará de soltura. 

No dia 9 de maio de 2007, M.F.R.J. foi denunciado, com base nos artigos 33 e 35, da Lei 11.343/06, por 
suposta prática dos crimes de associação para o tráfico e tráfico de drogas. 

“Entendo que se justifica o acolhimento do pleito em questão”, ressaltou o ministro Celso de Mello. Para ele, a 
ausência do acusado a atos relacionados à instrução probatória, como o interrogatório judicial, não legitima, só 
por si, a decretação da prisão cautelar do réu. Nesse sentido, ele citou como precedente o julgamento do 
Supremo no HC 95999. O relator observou que nem mesmo a eventual decretação da revelia do acusado 
autorizaria a utilização da medida excepcional da privação cautelar da liberdade. 

Em sua decisão, o ministro Celso de Mello enfatizou que, tratando-se de interrogatório judicial, “o não 
comparecimento do réu não constitui fundamento suficiente para legitimar a decretação da prisão cautelar do 
acusado, pois este – como se sabe – sequer está obrigado a responder às perguntas formuladas pelo 
magistrado (artigo 186, caput, Código de Processo Penal), considerado o direito fundamental, que assiste a 
qualquer pessoa sob persecução penal, de permanecer em silêncio”. O relator lembrou a jurisprudência da 
Corte quanto a matéria: HCs 79812, 94016, 94601, 99289, entre outros. 

Segundo ele, o acusado buscou justificar os motivos de sua ausência ao interrogatório judicial, “não obstante 
inafastável a sua prerrogativa fundamental de exercer, sem qualquer consequência negativa, o direito ao 
silêncio (artigo 186, parágrafo único, CPP)”. Por fim, o ministro registrou que a afirmação de reiteração 
criminosa “também não se revela bastante, só por si, para justificar a imposição, ao réu, da privação cautelar 
de sua liberdade individual, eis que, como não se desconhece, tal fundamento tem sido desautorizado pelo 
magistério jurisprudencial desta Corte Suprema (HC 93790)”. 

 
Processo: HC 123043 
Leia mais... 
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Prestação de serviços à comunidade não pode ser cumulada com pena no regime aberto  
 

A prestação de serviços à comunidade é sanção autônoma e não pode ser imposta como condição especial de 
cumprimento de pena no regime aberto. Esse entendimento foi aplicado pela Sexta Turma ao conceder habeas 
corpus de ofício a uma mulher para impedir a cumulação das penas. 

Ela foi condenada a dois anos e seis meses de reclusão em regime inicial aberto. A pena restritiva de liberdade 
foi substituída por uma restritiva de direitos, que consistia em prestação pecuniária e de serviços à 
comunidade. Como houve descumprimento da restritiva de direito, a sanção foi convertida em pena corporal, a 
ser cumprida em regime aberto, tendo sido fixada a condição especial de prestação de serviços comunitários. 

Apesar de não conhecer do habeas corpus por ser substitutivo de recurso ordinário, a relatora do processo, 
desembargadora convocada Marilza Maynard, constatou flagrante ilegalidade na decisão e concedeu a ordem 
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de ofício. 

A relatora destacou que a Terceira Seção do STJ uniformizou o entendimento de que não é possível a fixação 
da prestação de serviços à comunidade como condição especial para o cumprimento da pena no regime 
aberto, tendo em vista que as penas restritivas de direitos constituem sanções autônomas e alternativas. 

Todos os ministros da Turma acompanharam o voto da relatora. 
 
Processo: HC 287078 
Leia mais... 
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do Superior Tribunal de Justiça 
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Resíduos Sólidos – Resíduos Eletroeletrônicos 
 
Comunicamos a atualização do tema Resíduos Sólidos na página de Legislação Ambiental, no Banco 
do    Conhecimento em Legislação.  
 

 

 
 

Navegue na página e encontre outros temas. 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br  
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
  

JULGADOS INDICADOS *   
 

0307804-55.2011.8.19.0001 – Rel. Des. Rogério de Oliveira Souza – j. 19.08.2014 – p. 21.08.2014 
 
Apelação Cível. Recurso repetitivo. Direito administrativo. Servidor público. Perdas vencimentais sofridas em 
razão da conversão dos rendimentos em URV. Prescrição do direito. Inocorrência. Relação Jurídica de Trato 
Sucessivo. Precedentes. Enunciado 85 da súmula do STJ. Critérios de conversão da moeda nos vencimentos 
de Servidores Estaduais. Lei Federal 8.880/94. Recurso Especial 1.101.726/sp. Regime de recurso repetitivo. 
Direito subjetivo do servidor à percepção das diferenças estipendiais. Ônus da prova que cabe ao Estado. 
Simples aplicação da regra de distribuição da prova. Princípios da legalidade e transparência. Reforma da 
sentença. A jurisprudência pátria já consolidou entendimento no sentido de que, tratando-se de relação de trato 
sucessivo, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio legal precedente à 
propositura da ação, porquanto a lesão a eventual direito violado renova-se mensalmente com a não 
recomposição salarial. A terceira seção, do STJ, no julgamento do Resp 1.101.726/SP, da relatoria da min. 
Maria Thereza Moura, submetido ao regime dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC, 
determinou a obrigatória observância pelos estados e municípios dos critérios previstos na lei federal 8.880/94, 
para a conversão em URV dos vencimentos e proventos de seus servidores diante da competência privativa da 
união para legislar sobre o sistema monetário. A interpretação sistemática dos dispositivos das medidas 
provisórias 434/94 e 457/94 e da lei 8.880/94 demonstram que todos os servidores, cujos vencimentos eram 
efetuados antes do último dia do mês, tem direito à diferença percentual proporcional, estejam abrangidos ou 
não pela norma do art. 168 da Cf. Se o estado alega que efetuou corretamente a conversão do vencimento do 
servidor, tem o dever de demonstrar que o fez na forma lícita, porquanto sua conduta deve estar amparada no 
princípio da legalidade, razão pela qual o ônus da prova que recai sobre si não decorre apenas da regra da 
distribuição da prova, mas da necessidade de demonstrar que agiu na forma da lei, conforme imposição do 
princípio da legalidade estabelecida constitucionalmente. Cabe ao estado apresentar as informações 
necessárias ao modo como efetivamente converteu o vencimento dos servidores, não bastando para tanto a 
alegação genérica de que o fez de forma preconizada na lei. Reforma da sentença que julgou improcedente o 
pedido do servidor. Manutenção da divergência. 
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DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 
 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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